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INDICAÇÃO Nº____  / 2022 

 

Indica ao Prefeito Municipal para, a implantação do 

PAT itinerante no Município de Indaiatuba.    

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal providências junto ao setor competente, a implantação do PAT itinerante 

no Município de Indaiatuba.    

Após leitura do plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

                                                          Justificativa 

 

Justifico que, o Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT), desenvolve um trabalho 

de excelência em nosso município, levar para os bairros do PAT itinerante é uma das 

formas para aproximar ainda mais esse serviço tão importante para a população, 

facilitando seu acesso e descentralizando cada vez mais para as diversas regiões de 

nossa cidade. 

  Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de janeiro de 2022. 

 

 

   DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 
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